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Biênio 2017/2018 

INDICAÇÃO DE N°. 165 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente, providências visando a implantação de sistemas energia solar nos 

prédios de administração pública do Município de Marilândia-ES. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária, devido o auto custo com energia elétrica que o 

município custeia todo mês, sendo que a implantação do sistema de energia solar nos 

referidos prédios poderá trazer uma economicidade de ate 80% (oitenta por cento) em 

cima do valor total mensal gasto. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 

RE~ MENEGHINI 
VEREADOR 


